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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 45/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta no  Processo nº 09288/2024-3-TC;  RESOLVE nomear, nos
termos do art. 8º, combinando com o art. 17, inciso III, da Lei nº 9.826/74, a partir 24/04/2024, VINÍCIUS
ROCHA DA SILVA,  para exercer o cargo de provimento em comissão símbolo TCE-03, do Gabinete do
Conselheiro  Rholden  Botelho  De  Queiroz,  criado  pela  Lei  n°  16.920/2019,  publicada  no  DOE  de
28/06/2019, com a denominação de Assessor Administrativo, estabelecida pela Resolução Administrativa nº
08/2019, publicada no DOE/TCE-CE de 26/08/2019.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 260/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no D.O.E./TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO Lei  nº  8.666/93,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado";
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CONSIDERANDO o  contido  na  Portaria  nº  341/2023,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste
Tribunal em 04/05/2023, que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidora NATALIA ROCHA MATTOS PASCOAL CALS, lotada na Secretaria de
Administração, para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  abaixo
especificado:

CONTRATO Nº 34/2022
PROCESSO: 34188/2022-0
CONTRATADA:  DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
05.917.540/0001-58.

OBJETO: Prestação  do  serviço  de  cotação,  reserva,  emissão,  marcação,  remarcação,  alteração,
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, envio de bilhetes, seguro viagem e demais
serviços correlatos ao Contratante, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico nº  14/2022 – TCE/CE, que passa a integrar  este  instrumento,  independentemente de
transcrição.

Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão do
referido  instrumento  a  servidora  SAMYLLA TOMAZ  CARACAS,  lotada  na  Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia contratual, quando couber, revogada a Portaria nº
928/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE/CE em 14/12/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de abril de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA Nº 263/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
09284/2024-6-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos  Fortaleza/CE - Rio de Janeiro/RJ - Fortaleza/CE,  ao
Presidente desta Corte abaixo identificado, a fim de participar da apresentação dos resultados do Programa
Ciência e Gestão pela Educação, no dia 26/04/2024, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente
do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a pagar
R$

Rholden Botelho de Queiroz Conselheiro 2 1.323,92 2.647,84 661,96 3.309,80


